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Realizada aos três dias do mês de setembro ano de dois mil e dezoito, às dezoito horas,

no local prócrio para reuniões onde estavam presentes os vereadores: GILMAR

LEONARDI, CHICÃO e ROBERTO DE LEAL. os Vereadores solicitaram o auxílio da

Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson de Morais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazarotto

e Roberto de Paula, onde analisaram o conteúdo do Proieto de Lei 0 1712018. de 208 de

iunho de 2018. Súmula: "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercicio

de 2019 e dá outras providências" Proieto de Lei 0'13/2018 Súmula: "Altera a Lei

21112002, na forma que dispõe". Assim como nas reuniões das outras comissões foi

solicitada a presença do departamento jurídico, constatou-se que o projeto de lei em pauta

foi elaborado de forma condizente as necessidades do Município, bem como estão dentro

da legislação vigente devido a estes fatores emitiram seus pareceres favoráveis por

unanimidade.
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